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PORTARIA 001/2020 
 

O DECANATO DO INSTITUTO DE HUMANIDADES, ARTES E CIÊNCIAS, do Campus Sosígenes Costa, no 

uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO os incisos IV e VII do Artigo 10º da Resolução N.º 017/2016 da UFSB, que dispõe sobre os 

Órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades Universitárias, 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Constituir o Colegiado do Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências da Natureza e suas 

Tecnologias, do IHAC/CSC, composto pelos seguintes membros: 
 

§1º Dos Membros do Colegiado: 

 

Mário Marques da Silva Júnior – matrícula SIAPE n.º 3044886 – Coordenador; 

Francisco de Assis Nascimento Júnior – matrícula SIAPE n.º 1085938 – Vice Coordenador; 

 

Andresa Oliva – matrícula SIAPE n.º 3029098 – titular; 

Gabriela Narezi – matrícula SIAPE n.º 1955705 – suplente; 

Jaílson Santos de Novais – matrícula SIAPE n.º 1782304 – titular; 

Lenir Silva Abreu – matrícula SIAPE n.º 1148159 – suplente; 

Olívia Maria Pereira Duarte – matrícula SIAPE n.º 1007082 – titular;  

Florisvalda da Silva Santos – matrícula SIAPE n.º 1642871 – suplente; 

Sílvio Tarou Sasaki – matrícula SIAPE n.º 3029055 – titular; 

Alessandra Buonavoglia Costa Pinto – matrícula SIAPE n.º 2418011 – suplente; 

Luan da Costa Ramos – matrícula SIAPE n.º 1187566 – representante técnico-administrativo; 

Bruno Santos Inácio – matrícula n.º 2017011068 – representante discente; 

Guilherme Pinto Reis – matrícula n.º 2016005487 – representante discente. 

 

Artigo 2º - As funções/ atribuições do Colegiado de Curso constam na Resolução N.º 017/2016, que dispõe sobre os 

Órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades Universitárias na UFSB. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Porto Seguro, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

Ângela Maria Garcia, 

Vice-Decana do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências. 
Portaria n.º417, de 5 de julho, publicado no DOU n.º 128, seção 2, p.32, dia 6 de julho de 2017 
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